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Edição - 19.290PUBLICAÇÃO LEGAL

  CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS 

Planaltina do Paraná – Pr. 
Estado do Paraná 

Rua ver. Noemi Terezinha Sbeghen, n°118 -  
CEP: 87860-000 

Fone/Fax: (44) 3435-1502 
CNPJ: 75.442/0001-34 

E-mail: cmsplanaltina.pr@gmail.com 
RESOLUÇÃO Nº 003/2023 
O Conselho Municipal de Saúde do Município de Planaltina do Paraná, tendo 
em vista suas atribuições de formular estratégias, controlar a execução e 
fiscalizar ações, obras, serviços e recursos da saúde pública, com base na Lei 
Federal nº 8.142 de 28/12/1990, conforme deliberação do Plenário em Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 22 de maio de 2023, conforme Ata nº 245/2023, 
votou e aprovou a seguinte resolução. 

SÚMULA. Aprova a Resolução SESA nº 508/2023. 
Art. 1º. Fica aprovada conforme deliberação do Plenário do Conselho Municipal 
de Saúde, a RESOLUÇÃO SESA Nº508/2023 ao Incentivo Financeiro 
destinado a prover a infraestrutura adequada aos Estabelecimentos de Saúde, 
por meio do financiamento para execução de obras com objetivo de melhoria 
na qualidade no atendimento à saúde da população no Município de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná 
 
Art. 2º. Fica aprovado, a Resolução SESA Nº 508/2023 no valor de R$ 
250.000,00, destinado a ampliação da Unidade Básica de Saúde NIS II no 
Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Planaltina do Paraná, 22 de maio de 2023. 
 

____________________________________ 
Paulo Henrique de Souza 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
HOMOLOGAÇÃO 

Homologo esta Resolução, com base na Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990, e na 
Resolução Federal nº 453, de 10/05/2012. 

 
____________________________________ 

Roberta Fernanda Aleixo Colombo  
SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 62/2023 
b) Licitação Nr : 42/2023 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 19/05/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 19/05/2023 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO NA ÁREA TRIBUTARIA, NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) JOCH CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.895.820/0001-36 
no valor total dos itens vencidos de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

São João do Caiuá, 19 de maio de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

  

 

CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 29 de maio de 2023, (segunda-feira), com início às 18:30 
horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

 18:30 horas - Apresentação e Análise do Processo de Cumprimento das 
Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre do Ano de 2023. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE MAIO DE 2.023. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 46/2022-PMQN 
                                  

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

1º TERMO ADITIVO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022 - PMQN 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2022 

Vencimento 12/07/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, representado pelo Prefeito Municipal 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte. 
 

CONTRATADA: ADILSON APARECIDO PIZZETTI - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 03.594.830/0001-82, 

AVENIDA PORTO ALEGRE, 200 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  

procurador Sr. ADILSON APARECIDO PIZZETI, brasileiro, portador da RG nº 64572083 SSPPR e CPF 017.596.909-45, 

residente e domiciliado  em Querência do Norte PR, doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado o 

presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 

8666/93 na importância de R$ 22.701,25 (vinte e dois mil, setecentos e um reais e vinte e cinco centavos) corresponde ao 

acréscimo de 25% do item abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 

 

lote Código Descrição Unidade Quant. 

Licitada 

Quantidade 

Aditada  

1 6890 PÃO FRANCÊS - MASSA DE TRIGO DE 1ª QUALIDADE  CADA 
UNIDADE DEVE PESAR O MÍNIMO DE 50 GRAMAS 

Kg 6.500 1.625 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.  
 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 19 de maio de 2023 

              
 
 
 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes             Adilson Aparecido Pizzetti 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATAD 
    CONTRATANTE  
 
 
 
TESTEMUNHAS:  

 
                                      

ALEX SANDRO 

FERNANDES:083

56097908

Assinado de forma digital 

por ALEX SANDRO 

FERNANDES:08356097908 

Dados: 2023.05.22 08:48:51 

-03'00'

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II, 800 – CEP: 87740-000 

Fone/Fax: (44) 3445-8150 
CNPJ: 76.238.435/0001-30 

 
 

DECRETO: N.º 5.409 

18 de maio de 2023 

SÚMULA: Nomeia a Mesa Diretora do 
conselho da cidade para o biênio 
2023/2025. 

 
 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Considerando a portaria nº 6.346 de 18 de maio de 2023. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a mesa diretora do Conselho da Cidade com a seguinte 
composição: 

Presidente: Marco Antonio da Silva 
Vice - Presidente: Patricia Cristina Bazani Lauretti 
1º Secretário: Hammuraby Perez 
2º Secretário: Jose Ricardo Gonçalves 

 
Secretário Executivo: Walber Fernandes Alves 

 
Art. 2º- Esta Recomposição do Conselho da Cidade terá a duração de 02 
(dois) anos, considerando a data deste decreto 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, em 18 de maio de 2023. 

 

 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito 

 

  

CONVITE 

Fabiano Marcos da Silva 
Travain

“1ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA 
DE SAÚDE DE 2023”, 

Auditório da Câmara Municipal de Mirador

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 


